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TERMO DE CESSÃO DE USO N" 20812022

Tenno de ccssão de uso celeb'aclo pelo Estado de Goiás, por intermédio da
secretaria de Estado de Agriculhra, pecuária e Abastecimento, 

"orno 
cedente,

ao Município de Moninhos - Go, como cessionário, nas condições abaixo
estipuladas:

DO CEDENTE

ESTADO DE GOIA-S, 
!*e-sj9a 

jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARTA DEESTADO DE AGRICULTURA, PECIIÁRIA E ABASTECTMENTo (sEApA), integranre daadministração direta do Estado de Goiás, conforme estabelecido no inciso VIII do artigo 3o da Lei estadual no
20.491, de 25 de junho de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 32.746.63210001-93, com sede administrativa
na Rua 256 N" 52, Qd. 117, Setor Leste Universitário, C.E.P. n' 74.610-200, Goiânia - GO, neste atcr
representada pelo seu titular, nomeado no Diário Oficial do Estado de Goiás pelo Decreto de 22 de abril de202l,Tiago Freitas de Mendonça, brasileiro, portaclor do RG n" 3.696.07+ - dCpC¡GO, inscrito no CpF/MEn" 800'882.011-04, residente e domiciliado em Morrinhos - Go.

DO CESSIONÁRIO

MUNICÍPIO DE MORRINHOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNpJA¿ÍE sob o no01'789'551/0001-49' lglte afo representado pelo Prefeito, Si. Joaquim Guitherme Barbosa ¿. 
's"uå,

portador da CI' R.G. 9480336/SSP-GO, inscritô no CPF/ME sob o no 242.370.601-44, residente e domiciliado
em Morrinhos - GO.

Pelo presente ato unilateral, precário, gratuito, com prazo determinado, o Cedente outorga este Termo de Cessão
de uso ao cessionário, nos tennos doProcesso Administrativo no 20221764700170g, obedecidas os princípios
e normas que regem a Administração Pública, em especial, as disposições da Lei federal no 8.666 de 2i de junho
de 1993, da Lei estadual no 17 .928, de 27 de dezemùro de 2012,-eda Lei estadual no 20.491de 25 de junho de2019, rnediante a observância e cumprimento das condições seguintes:

Pelo objeto da presente Cessão de Uso, o Cedente consente ao Cessionário a utilização precária, gratuita, em
caráúet intransferível, com prazo determinado e estabelecimento de condições, dos úens públicós"estaduais aseguir descritos:

sccrct¿r'i¿r dc Hstailo cle Â,gricultum, l]ccuál.i¿r s Â[i¿¿stecinlento - I"one (62
ï\u2t256, n" 52. Qd.r l7 - seto¡'r,esto univc'siriirio - coìâria-rio - cp)r:

) 320 I -8935
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1' .AMINHÃ' BAú, Marca: w/ Modelo: vw DELIVER' EX'RESS+, Ano/r4odelo: 202r/2022,Motor diesel com injeção eletrônica, com 04 cilindros, potência de l50cv, Transmissão manual, com 6 machassincronizadas a frente e I ré, alerta sonoro de marcha à ró, direção hidráulica, ar con¿icionado, traçã o 4xz, corbranco geada, PTB 3.500 kg, com chave reserva, triângulo, m ac,àcohidráulico, chave de roda, manual original eestepe; Baú de alumínio liso, com porta traseira bascrilante e trava, com faixas refletivas, PLACA RCL1H29,no de Chassi: 9535PFT83NR033715, adquirido por rneio do Processo no 2021r7647003s46, conforme Notas deEmpenho n'2021'3201'018.00001 (Fonte íoo¡ r íozt.zzot 019.0000r (Fonte 2g0) e Nota Fisca rn" 000.774.4s7,de propriedade da cedente, com recursos oriundos do contrato de Repasse n" 1022.55 2-23 tconvênio no813501/2014, Processo 2634.1022552-23/20l4,concedente Ministério oã ci¿aoania, publicado em no Diáriooficial da união, No 224, página 95, Seção 3, de quinta-feira,0g de janeiro de 2015.

2' ßreezer Horizontal de 2 portas, Marca: consul Modelo CHB53EB, 500L, adquiridos por meio do pregão
Eletrônico n" 01812021no Process o no 202117647001696, conforme Notas de Empenh o no 202r.3201.01g.00013(Fonte 100) e 2021'3201.019.00021 (Fonte 280) e Nota ÉÍscal n" 000.002 .164, depropriedade da cedente, comrecursos oriundos do contrato de Repasse n'1022.552-23 /convênio n'gtzsot/2014, processo 2634.1022552-2312014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário oficial da União, No 224,página 95, Seção3, de quinta-feira,08 de janeiro de 2015.
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3' Paletes de ll-|s'tito rígi!^o, adquiridos por rneio do pregão Eletrônico no00712020 no Processo n" 202017647000552,.onform, Ñotas de Empenh o n" 2020.3201.025.00005 (Fonte 100) e2020'320r'026'00006 (Fonte 280) e Nota Fiscat n' 000.000 .924, depropriedade da cedente, com recursos oriundosdo contrato de Repasse n' 1022.552-23 / convônio n'' gr^3sdu20i;; þror"rro á634.1 022s52-23/2014,

TOTAL

Sscretiu'ia de T:lsfatlo de i\gricuflura, Pecuária c Abastecintento - [,ons (r2) 3201-8935
0-200

t
\

I
Caminhão Bari,

Marca: VW Modelo: VW DELIVERY
EXPRESS+

002748948 R$ 250.000,00

TOTAL R$ 250.000,00

002612724 R$ 2.795,00
2 00261272s R$ 2.785,00

002612726 R$ 2.785,00
4

Freezer Horizontal de 2 portas, S00L,

Marca: Consul Mod: CHB53EB

0026t2727 RS 2.785,00

R$ 11.

Rua 256, n" 52, ()<1 I l7 - Set<¡ l,csre LJniversitárìo - Coi¡ìni¿-(i() -
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Concedente Ministério da Cidadania,
quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

publicado em no Diário oficial da união, No 224,página 95, seção 3, de

4

5

9

l1

13

l5
t6

19

20

2l
22

31

Secrst¿ria ds fistaclo de Agricultura. pec*ária c .A,bastccimellto - Fone (62) 3201-8935
6 r 0-200

33

\

I 002328824 R$ 105,00,)

R$ 105,0000232882s
J 002328826 R$ 105,00

002328827 R$ 105,00
002328828 R$ 105,00

6 002328829 R$ 105,00
7

8

002328832 R$ 105,00
l0 002328833 R$ 105,00

t2

T4 002328837 R$ 105,00

002328838

t7

l8

002328842 R$ 105,00

002328843 R$ 105,00

R$ 105,00
23 002328846 R$ 105,00
24 002328847 R$ 105,00
25 002328848 R$l
26 00?328849 R$ 105,00
27 002328850 R$ 105,00
28 00232885 I R$ 105,00
29 002328852 R$ 105,00
30

R$ 105,00
002328854 R$ 105,00

32

0023288s6 R$ 105,00
34

002328830 R$ 105,00

00232883 I

002328834 R$ 105,00

Paletes de PListico rígido

00:2328840

00232884t R$l 05,00

002328845

0023288s3

0023288s5 RS 105,00

002328857 R$ 105,00

Rtra 256, n" 52, Qd. I lZ - Sctcx l.,crstrr l.i¡:i versitário Goiânia-G()
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43

37

4t 002328864 R$ 105 ,00

47

002328871

002328877

002328880

002328882 R$ 105,00

002328883 R$ 105,00

002328884

002328886 R$ 105,00

002328888

002328890 R$ 105,00

002328892 R$ 105,00

Secreta,'ia dc L"llstaclo cle Agdcullura, pccuát.ia c Àbastscimenfo - f,one (62) 3201-8935
Ru* 251J, n" 52, ()r1. I lZ - Sek¡t l,esrei l.Jllivsrsi t¡ir"io - Goiânia-G() - C.FP: 74.6t0-200

52

53

54

56

57

59

60

63

67

69

72

r

35 002328858 R$ 105,00
36 002328859 R$ 105,00

002328860 I R$ 105,00
38 002328861 R$ 105,00
39 002328862 R$ 105,00
40 002328863 R$ 105,00

42 002328865 R$ 105,00

002328866 RS 105,00
44 002328867 R$ 105,00
45 002328868 R$
46 002328869 R$ 105,00

002328870 R$ 105,00
48 R$ 105,00
49 002328872 R$ 105,00
50 002328873 R$ 105,00
51 002328874 R$ 105,00

00232887s R$ 105,00

002328876 R$ 105,00

R$ 105,00
55 002328878 R$ 105,00

002328879 R$ 105,00

R$ 105,00
58 00232888 I R$ 05,00

6t R$ 105,00
62 002328885 R$ 105,00

64 002328887 R$ 105,00
6s R$ 105,00
66 002328889 R$ 105,00

68 00232889t R$ 105,00

70 002328893 R$ 105,00
7t 002328894 R$ 105,00

00232889s R$l
73 002328896 R$ 105,00

4lt2
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002328897

002328903

11

l2

t4

15

Secrct¿ria de tr;stüdo dc Agricultura, pecuilr.ia c ¿\trastecinrell{o - },one (62

R$ 105,00

77

78

83

4' caixas Plásticas tipo hortifruti, adquiridas por meio do pregão Eletrônico r1o 0Is/2021no Processo n'202117647000120, conforme Nóta de Empenho 202r.320r.017.õ0001 (Fonre 2g0) e Nota Fiscal no000'002'090, de propriedade da cedente, com recursõs oriundos do Contrato de Repasse no l0z2.ssz-231Convênio n" 813501i20l4,Processo 2634,1022552-23/2014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado emno Diário oficial da União, No 224,Página 95, Seção 3, de qúinta-feira, oroe.¡aìeiro de 2015.

2

5

7

I
9

) 320 I -8935
74.610-200

\

74

75

76

79

80

8l
82

002328898 R$ 105,00
002328899 R$ 105,00

002328900 R$ 105,00

002328901 R$ 105,00
002328902 R$ 105,00

R$ 105,00

002328904 R$ 105,00

002328905 R$ 105,00
002328906 R$ 105,00

R$ 8.715,00

I R$ 25,99

3 R$ 25,99
4 R$ 25,99

R$ 25,99
6 )R$ 5,99

R$ 25,99

R$ 25,99
t0 R$ 25,99

R$ 25,99
t3 R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99l6
T7

Caixas Plásticas tipo hortifruti

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

RS 25,99

Run 256, n" 5?, (Jtl.l l7 - Setclr l'.q:ste I Irriversitlirio
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18

2t
22

29

30

31

37

38

45

46

50

TOTAL

secre{nria de [-"]staclo cle Ag'icult'ra, pecuiiria e Abastecinls'to - I.

24

27

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

) 3201-8935
74.610-2AA

42

\

R$ 25,99
l9 R$ 25,99
20

R$ 25,99

R$ 25,99
23

R$ 25,99
25 R$ 25,99
26 R$ 25,99

R$ 25,99
28 R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99
32 R$ 25,99
33 R$ 25,99
34 R$ 25,99
35 R$ 25,99
36 R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99
39 R$ 25,99
40 R$ 25,99
4t R$ 25,99

R$ 25,99
43 R$ 25,99
44 R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99
47 R$ 25,99
48 RS 25,99
49

R$ 25,99
51

R$ 1.325,49

Rutr 25ti, n" 52, Qcl.l l7 - Setor l,crstc l.Jlrivc¡:sitílrìo _

one (62
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Parágrafo Primeiro - o valor total dos itens cedidos é de R$ 271.1s0r49 (duzentos e setenta e um mil cento eoitenta reais e quarenta e nove centavos).

Parágrafo segundo - os objetos deste Termo de Cessão de uso fïcarão sob a guarda do Munioípio de Morrinhos -Go' o Cessionário declara haver recebido os bens e seus acessórios absolutamãnte novos, como descritos no caputda Condição Primeira deste Termo de Cessão de Uso.

Parágrafo Terceiro - o presente Termo integra o Processo n" 202217647001709 e tem respaldo no Contrato deRepasse n" 1022.552-23 I convênio no 81350172014, fïrmado entre o Ministério da Cidadania e o Estado de Goiás,por intermédio da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEApA, que tem por objeto
"Modernização de Centrais de Recebimento e Distribuição de produtos da Agricñ;; F;il';;".-* 

t

Parágrafo Quarto - o Plano de Trabalho apresentado no Processo no 202217647001709é parte integrante dopresente Termo de cessão de uso, regendo-o no que for omisso.

I - Do Cedente:

a) Ceder a posse e o uso dos bens descritos na Condição Primeira ao Cession ërio, a título gratuito epersonalíssimo, para ser utilizado exclusivamente conforme especificaçoes i¿cnicas e administrado nos termosestabelecidos no Plano de Trabalho do contrato de Repasse n'iozz.ssz-23 / Convênio no gl350l/2014 e nesteTermo de Cessão de Uso.

II - Do Cessionário:

1) Manter, guardar, zelar e conservar os bens ora cedidos de modo adequado, observando com rigor suasfinalidades e capacidades, suas especificações técnicas e a necessária manutençãã conforme as recomendaçõesdo fabricante, arcando com o ônus e o custo parataldesiderato.

b) Responsabilizar-se inteiramente perante terceiros, com com_pleta isenção do Cedente, por quaisquer danoscausados emrazão do uso do objeto deste Termo de Cessão de Uìo, assegurada inciusive arägresriuicäJe contraseu preposto (agente público), se for o caso, na forma da lei, indépendãnte de quaisquer fatores externos, taiscomo furto, roubo, perda, desastres naturais, enchentes, entre outros.

c) Devolver ao Cedente os bens ora cedidos, caso seja rescindido ou esgotada a vigência deste Termo, nasmesmas condições em que o Cessionário os receberam, ressalvados or aÃguri.s natírais ;r;;;;"t;; do usoregular e do decurso do tempo e, ainda, sem direito à qualquer retenção ou indenização.

secrctar'ìa dc Hsfaclo dc Agr:icultrrra, l]ecuár.ia e ,4.bastecimento - Il'onc (t2) 3z0l,gg35
Rr.L* 256, n" 52, ecl.l l7 - seror l,cste l..hrivffsitárìo - cioiânia-Go - clF]p: 74.610-200
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d) Na eventualidade de danos aos bens, efetuar os reparos, deixando-os com as mesmas características e emsemelhantes condições cle conservação e funcionamenio, taícomo inicialmente recebidos.

e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Termo deCessão de Uso, por meio fîsico ou eletrônico, devendo'ser então anexado aos autos elehônicos correspondentese acima mencionados. o primeiro relatório deverá ser apresentado a cada 12 (doze) meses, a contar dorecebimento dqs bens pelo Cessionário.

f) o descumprimento da obrigação constante do item anterior poderá motivar a rescisão unilateral da presenteCessão de Uso, por parte do Cedente.

-g) Arcar com toclos e. quaisquer tributos, taxas, impostos, multas e demais custos pertinentes aosbens cedidos durante a vigência do presente Termo de cessão de uso.

h) o cessionário compromete-se a administrar e usar adequadamente os bens ora cedidos, enquanto estivervigente a presente Cessão de Uso.

CONDIÇÃO TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A vþência da presente cessão de uso será de 60 
-(sessenta) 

meses, contados apafürda assinafura do secretáriode Estado da sEAPA no presente termo, com eficácia dó ato a partir da publicação do respectivo extrato naimprensa oficial.

Parágrafo Primeiro - A critério das partes, este Termo poderá ser pronogado por igual período, devendo paratanto o cessionário, com antecedência mínima de 30 (trinìa) dias antès do tõrmo nnuf.o,nuni.|f;ñrr*amente
seu interesse ao Cedente.

O Cedente poderá, a qualquer teûipo, revogar unilateralmente o presente ato de Cessão de Uso, nos seguintescasos:

a) ocorrer o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de cessão de uso ou seu respectivoPlano de Trabalho;

b) houver o desvio de finalidade na utilização dos bens; ou

Sscretil'i¿ de !,staclo cle Agriculttrra, Pecuár'ia c Ä.bastecimcnto - [.one (62) 3201-gg35
Rua 256, n" 52, Qd. I l7 - Setcx Lesto IJnive¡:sir¡irio - Cìoiâ¡ria-Go - ClBp: 74.610-200

\
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c) houver infração de qualquer dispositivo legal aplicável à cessão de uso.

*å¡*¡û*nl¡n*nto

Parágrafo Único - o cedente poderá, se for de sua c<lnveniência, efetuar a dissolução unilateral deste ato,precário' gratuito, com prazo dèterminado, a qualqu"t l.Ãpo, com notificação prévia de 30 (trinta) dias,independente de interpelàção judicial, bem ro,no'r. rtiuuo äintôr.rr..oÀur äã, pu.t., neste sentido. Assim,

;LTiii:;;:iå'."å?î:åi::ffi::;3#:åi:1'J-'" ãe cessão ¿. uso, no p,u"o máximo de 30 (trintaj

se o cessionário utilizar o objeto desta cessão de uso de modo diverso do aqui condicionado ou se oconerperda ou extravio dos mesmoJ, caberá ao cedente, além àu r.uogução unilateraì do Termo de cessão de uso,exigir as coffespondentes perdas e danos, tendo como referênciã ó valor de mlrcado clo objeto do ajuste nomomento da revogação.

o acompanhamento, por parte do cedente, da execução deste Termo de cessão de uso ficará prioritariamentea cargo da secretaria de Estado de Agricultura, péru,iø . Abastecimento e será realizadopor servidoresdesignados mediante portaria da autoridäde superior .o-fãt.nt..

Parágrafo Primeiro os servidores designados apresentarão, após competente vistoria, relatóriocircunstanciado observando a finalidade, u .oirr.*uçao". a utilizaçãå dos bens, conforme as condiçõesestabelecidas pelo cedente neste Termo de cessão ¿r úro. 
-

Parágrafo segundo - cabetâ aos selidores designados, acompanhar e exigir os relatórios que deverão serapresentados pelo cessionário, conforme previsto tã conãiçào sàgunda, rt, teîra ,e,, 
deste Termo de cessão deUso.

Parágrafo TerceÍro- verificando a ocorrência de-qualquer irregularidade na execução deste Termo de cessão

åiYåiiåiätå"T,-iliäHå:åî.i::nffi:"'d;; ;rir"*aJo cession¿rio, ,,tut.r.,."¡'",n p,.^ , para a

Parágrafo Quarto - caso o cessionário não torne as mediclas necessárias no intuito de regularizar a execuçãodo Termo de cessão de uso, o Gestor deverá informar, irnrãiutu e fbrmalmente, à respectiva chefia da sEApA,recomendando-lhe a adoção de medidas para sanear a desconformidade verificada.

Parágrafo Quinto - constatado que as decisões e providências necessárias à regular execução do Temro decessão de uso extrapolam a competência da chefiä irn.àiutu cla sEApA, rriu ,'oliritará aos seus superiores
secrctil'ia de þ.stado cle Agilcultura, pecrúria e ¡\bastecinrenro - r.one (t2) 3z0r,gg35Rua 256, n" 52, Qd, r r7 - sçtqrr [,e,sro {.r¡li'ersitiir"i' - ctlìâni¿-Go - c},p:14.610-200
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hierárquicos as providências pertinentes ao deslincre da questão.

de2022.

Parágrafo sexto - É livre- o acesso, a qualquer tempo, dos respectivos servidores responsáveis, ao local deguarda elou utilização. dos bens do presente Termo dè Óessao de uso, bem como o acesso aos relatórios das

å):iiiiï'iäîil:';åi:';.f;,:;:îtri:ï obriga-se ini.e'"d*þ na racliraçao áe,s, acesso ao rocar de guarda

coNpiÇÃo sÉTrMA. pA puBl,rcAcÃo

caberá à secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (sEApA) providenciar a publicaçãodo extrato deste Termo de cessão dã uso no Diário ofrcial do Estado ¿" coi¿s e no Diário oficiaida união,nos termos do parágrafo único do artigo 6l da Lei n" g.666t/r993.

ARBITRAGEM

As controvérsias evcntualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajustedecorrentes desta licitação, chamañrento público ou procedimento congênere, serão submetidas àtentativa cle conciliação ou mediação no âmbÍto da câmãra-de conciliaçaol trreoiação e Arbitragem daAdministração Estadu{ (ccMAi, na forma da Lei no g.307, de 23 ae setem¡ro de tgg6 e da Leicomplementar estadualno !44,de24 de julho de 20ls,gteqe¡r-dg-se desde já para o seu julgamento aCAMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAd¡o nÁñùiínacnvr DA ADMTNT5TRAÇÃg ESTADUAL(ccMA)' outorgando ¿ esta 
-os 

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente àjurisdiçño e tutela do Poder Judiôiário para julgamànto ¿.rrrs conflitos, consoante Anexo I.

Por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento do ato unilateral em [2(duas) vias deigual teor e forma.

Goiânia - co, J4 ¿"rTrmlntÿ

I

DE MENDONçA
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

JOAQUIM DE SOUZA

-GO

seürerari¿r ds HstflLlo de Âgrícultura, pccrriiria s À"hrastccinlc¡lto - Ëonc (62) 3201-s935R'n 256, n" 52, ()c{. I l7 - seru: l,esto rjr:i'ersii¡irio - ci'iânia-cio - cBp: 74.6 r0-200
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l ' Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer formaoriunda ou associada a ele, no tocante. a direiios påtrimoniair ¿irp*iurir, e qu. não seja dirimidaamigavelmente entre ry gartes (precedida da rcalizaçáo'á. i.ntutiva de conciliação ou mediação), deverá serresolvida de forma-definitiva'por arbitragem, ";; ;Ã;; das normas de iegência da çÂMARA DEcoNCILIAÇÃo, MEDIAÇ,Ã,o Ë enurnecÉnr DA ADùrNrsrRÀCÃ-o Bsieoual (ccMA).

2' A cÂuana DE coNCILIAÇÃo: MEDIAÇ.Â,o E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃ9ESTADUAL (ccMA) será composta ior Procuradore, do Ertudo, Procuradores da Assembleia Legislativa epor advogados regularmente insõritos ia oAB/co, podendã funcionar em comissões compostas sempre emnúmero ímpar maior ou igual.a 
-3 

(três) integrantes'ô;bi;;j, cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
,t",X;XåÏ:f,3åial 

nõ I t4, de 2a de juthó ¿' zo ri, " ipi:"¡"i^d. .pli*çã" àu, no*uì d*;i;sirygnto

S*srrt*r,{n dr
ËrtrrJir d*

Å$Jfi¡liurir
ýrg¡lclr r

¡&*ltrdil**td

ANEXO I DO TERMO DE CESSAO DE USO N" 20812022

ARBITRAGEM

3' A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4. O idioma da Arbitragem será a Língua portuguesa

5' A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norïnas integrantes do ordenamento jurídico aomérito do litígio.

Secrct¡uia de l..stilclo cls Agricultura, Pecrúri¿ e Abasteciïlenlo _ Fone (t2) 320t -893s
61
r

6' Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previ-sto nas normasde regência (incluso o seu Regimento Interno) daCAMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDiAÇÃo p ãnsïiRAcÈrvr oÀ non¿r¡,usrRAÇÃo ESTADUAL(ccMA)' na Lei no 9'307, de 2j de setembro de l996,nu r.i ni tl:r49, 9: 26 de j;;il de 20r5,na Lei complementar
;ìA:Hiåü'i:å1*:J:n:"i:3:lï na Lei Estaâuar n" rs 80o, ¿é rs ¿ei#;;á, 200r, óonstituindo äsentença

/

llt*t256, n" 52, Qd. I I 7 - Seto¡:1.,çste I.Jnìversítiirio - 4. 0-200
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I gÕC¡!Ct*rl*d*
ä*Mrrdr

Áfds¡dtuHr
ÿaç¡¡&lrr

*b*rf*xlut*Ýs

7' A sentgnça arbitral será de acesso público, a s€r disponibilizado no sltio eletrônico oficial da procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipótåses de sigilo pr.iirø, .r r.i.

Goiânia - GO,
n

t)ttm[LttY de2022

8' As partes elegem o Foro da comarca de Goiâniapar.aquaisquer meclidas judiciais necessárias, incluindo aexecução da sentença atbitral. A eventual propåsiturå ¿r -.¿idæ-ñåi;;ìs pelas partes deverá serimediatamente comunicada à cÂN¡ene og öoNcúraçAo, MEDIAÇÃ,9 E ARBITRA.EM DAADMINISTRAÇÂO ESTADUAL (ccM¡), e nlo i*p1i.u r nem deverá sei interpretada como renúncia àarbitragem, nem afetará a existência, validaáå 
" 

rn.¿riJãu presente cláusula arbitral.

r

AS DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

JOAQUIM DE SOUZA

-GO

secrcraria de ftistarlo cle Agricultura, percu.ár.ia e .Abastecinlento - Fone (62) 3z0l-Bg3s
Run 256, n" 52, Qt{. r r7 - serc¡: Lestc r.fniversitário - Gr:i¿ini¿r-cio - cvi: ru.il0-zt¡0
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